
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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PORTARIA Nº 122, de 19 de março de 2021.

O  SECRETÁRIO  ESTADUAL  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO

ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria  PGR/MPF nº

382, de 05/05/2015, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993

e legislação correlata, RESOLVE:

Art. 1º - Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa nº 05/SLTI/MPOG,

de 05 de maio de 2017, o servidor Fábio Alberto Pereira da Cunha, Analista do MPU, matrícula

nº  9834,  Fiscal  Técnico;  o  servidor  Helinton   Luís   Costa,  Técnico  do  MPU/Administração,

matrícula  nº  6055,  Fiscal  Administrativo,  para  acompanharem  e  fiscalizarem a  execução  e  o

adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 17/2020- PR/SC, firmado com  a

empresa  Catarinense Ar  Condicionado  Ltda, PGEA nº  1.33.000.002577/2020-10, referente  a

contratação  de  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  de  ar condicionado das PRMs

de Blumenau, Caçador, Chapecó, Itajaí, Jaraguá do Sul, Joinville, Lages, Mafra e São Miguel do

Oeste.

Art. 2º - Designar como Fiscal Técnico Substituto o servidor Evaldo Hildebrando C.

Neto, Analista do MPU, matrícula nº 17946.  

Art. 3º - Designar como Fiscal Administrativo Substituto o servidor Fábio Alberto

Pereira da Cunha, Analista do MPU, matrícula nº 9834.

Art. 4º - Designar como Fiscais Setoriais os servidores abaixo em suas respectivas

unidades (Procuradorias da República nos Municípios (PRMs):

1 - PRM/Blumenau

Fiscal: Cairo Henkels, Técnico MPU/Segurança Institucional e Transporte, matrícula

7992.

Substituto: Dario Camargo de França,  Técnico do MPU/Administração,  matrícula

7833.
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2 - PRM/Itajaí

Fiscal:   Joedilson   Braga   de   Azevedo,   Técnico   do   MPU/Tecnologia   da

Informação e Comunicação, matrícula 29755.

Substituto: Juarez Botelho, Técnico do MPU/Administração, matrícula 11995.

3 - PRM/Joinville

Fiscal:  Evandro  Delgado de  Siqueira,  Técnico  do MPU/Administração,  matrícula

29480.

Substituto:  Mauro  Aurélio  Gonçalves,  Técnico  do MPU/Administração,  matrícula

20051.

4 - PRM/Jaraguá do Sul

Fiscal:  André  Augusto  Pereira  Cunha,  Técnico  MPU/Tecnologia  da  Informação

e Comunicação, matrícula 19496.

Substituto: Luiz Ricardo da Silva, Técnico do MPU/Administração, matrícula 17867.

5 - PRM/Mafra

Fiscal: Adriana Fernandes Góes, Técnico MPU/Administração, matrícula 18109.

Substituto:   André   Luiz   Leal,   Técnico   do   MPU/Segurança   Institucional   e

Transporte, matrícula 18003.

6 - PRM/Lages

Fiscal:  Hercílio  Orestes  de  Souza  e  Oliveira,  Técnico  do  MPU/Administração,

matrícula 8827.

Substituto:  Diego Gomes  do Socorro,  Técnico  do MPU/Administração,  matrícula

24854.

7 - PRM/Caçador

Fiscal: Marian Pickcius Celant, Técnico do MPU/Administração, matrícula 28702.

Substituto:  Braitner  Marques  Mendes,  Técnico do MPU/Administração,  matrícula

29550.

8 - PRM/São Miguel do Oeste

Fiscal: Rodrigo da Silva Higino, Técnico do MPU/Administração, matrícula 23602.



Substituto: Elisane Inês Wailand, Técnico do MPU/Administração, matrícula 19492.

9 - PRM/Chapecó

Fiscal: Ivan Shigueyuki Suzuki, Técnico do MPU/Administração, matrícula 24129.

Substituto:  Aderlei  José  Figueira,  Técnico  do  MPU/Tecnologia  da  Informação  e

Comunicação, matrícula 8806.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. Revoga-se a Portaria nº 526,

de 07 de dezembro de 2020.

                                         (assinado eletronicamente)

                                           MAXIMILIANO ELLER
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